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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. 
ENTIDADE AUTOGESTÃO. CDC. NÃO APLICAÇÃO. CONTRATO. 
LIMITAÇÃO DE COBERTURA DE DOENÇAS. POSSIBILIDADE. 
PROCEDIMENTOS PARA O TRATAMENTO. ILEGITIMIDADE. DANO 
MORAL. INEXISTENTE. 
1. As disposições do Código de Defesa do Consumidor não incidem nos contratos 
celebrados pelas operadoras de plano de saúde na modalidade de autogestão ou fechadas. 
Precedentes da Segunda Seção. 
2. O contrato de plano de saúde pode limitar as doenças a serem cobertas, não lhe sendo 
permitido, todavia, delimitar os procedimentos, exames e técnicas necessárias ao 
tratamento da enfermidade prevista na cobertura. 
3. Consolidou a jurisprudência do STJ o entendimento de que é abusiva a negativa de 
cobertura para o tratamento prescrito pelo médico para o restabelecimento do usuário de 
plano de saúde por ausência de previsão no rol de procedimentos da ANS, em razão de 
ser ele meramente exemplificativo. 
4. A recusa da cobertura de tratamento por operadora de plano de saúde, por si só, não 
configura dano moral, notadamente quando fundada em razoável interpretação contratual. 
Precedentes.
5. Agravo interno e recurso especial parcialmente providos.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo 
interno e parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente), Luis 
Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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